
TC E TRIBUNAL DE [JUNTASDe [arma [tl] EEFFFIITD emm

CONTRATO Nº 01512019

CDNTRATD QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 TRIBUNAL DE
eDNTAe DD ESTADD DD ESFÍRITD
SANTO - TDEES E A
EMPRESA MABDL BDMERCEAL
LTDA |le NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE E CDNTRATADA.
RESPECTWAMENTE, PARA O FIM
EXPRESEÚ NAe CLAUEULAE DUE e
INTEGRAM.

O TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADÚ DD ESFÍRITD BANTÚ. Deeeea jurídiea
De Direite Dúbliee, eem aeee na Rua Jeee Alexandre Buaiz, nº 15?, CEP 29.050—
913, Eneeada de eua UtteriaiES, ineerite nD CNPJ—MF sel:L D nª 25.48331410001—

221 derauante Deeeminade CÚNTRATANTE. neete ate represented-D Der eeu
Ceneelheire Presidenta Exmª. Sr. eEReID AEDUDIE FERREIRA PINTO e. De
Dutra lente. e empresa MABÚL CDMERCIAL LTDA. ME peeeea juridiea de
Dirette privado, inscrita na CNPJ eee e nº 21.512.343tDDD1-B?, Dem sede na Rua
Dr. Derie Silva. nª 26, Santa Barbara. GariaeieaíES, CEF: 231454011 neete ate
repreeentade legalmente pele Sr. ERENER LEMÚS PIMENTEL, ineerite De CPF
eeb D nº 145,253.53?-?8. Dertader de RG nº 32.5?2 MTEES. Derauante
denemtnada CONTRATADA, reeeluem firmar eete CONTRATE nee termee de
Dreeedtmente Iieitaterie De PregãD Eletrôniee nª 113'2013, gue erigtneu a Ata de
Registre de Preçee nº DDE-32015 - Preeeeee TC nª 1549t2013. eenferme a Lei nº
B.BEBHGQB e Deerete Estaduat nªI Lªu—REDE]? que se regerá mediante as
Claueulae e eendiçõee que eubeegeem:

CLAUEIJLA PRIMEIRA - DD DBJETD

1.1 — Genetitui Dejete Deete Centrate a aquietçâe de material de Dreeeeeamente de
dadee. per demanda. para exereíeie de 2019, eenterme eeDeeitieade ne ANEXO I
eeete inetrumente.
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TC E TRIBUNAL DE BEINTÁEna lianne eu fariam: sarna

CLÁUSULA aeeunea - eee eeeumzmee rnreeaanrze

2,1 - Fazem parte integrante deste Centrate tedee ea deeementee e instruções
que eempdem e Processo TC nª 1E4Bi2ii1B, eempietande—e para tedee ea fina de
direiter independente de sua traneeriçae. ebrigande-ee as partes. em tedee ee
eeue termes.

CLÁUSULA TERCEIRA - eda aeeuaeea eRÇaMENTaetea

3.1 - Ae deepeaae deeerrentea da ezeeuçâe deete Centrate eerrerâe e canta da
Açâe 2011 Eiemente de Deepeea 339030 de erçamente de Tribunal de ÚÚI'itEiS
de Eatade de Eapirite Santet

CLÁUSULA QUARTA . ea vteÉr—rera

4,1 — D Gentrate terá vigencia até 31 de dezembro de 2D191e

4,2 — [] inieie da vigência e ezeeuçâe deete Gentrate eeerrera anda a publicaçae
de extrate da eentrataçâe ne Diária Dfieial Eletrônica de Tribunal de Centaa
de Eatade de Espirito Santo.

CLÁUSULA QUINTA - DCI UALDR

541 - D valer gleba! de Centrate eerreepdnde a R$ 11.546,11“ (onze mil,
quinhentea e quarenta e saia reaia e dezeaaete eentavea] de aeerde eem e
estabelecida na prepeata veneedera de certame e especificadas ne AHEXD !
deete inatrumente:

5.2 - D valer de Gentrate e tive e irreajuatávelt

5.3 — Ne valer já eatâe ineluEdea tedee ea euatee e deepeeaa, dentre eleer
impeetea tazae1 direitea trabalhistae, eneargee eeeiaia, eeguree e traneperte.
neeeesariae a perfeita eenelueâe de ebjete Iieitade, que perventura venham a
incidir direta eu indiretamente eebre ebjetd eentratade;

5.4 — Será admitida a reviaâe na casa de deeequilihrie da equaçâe eeenômiee-
financeira inieial deete inetrumente, desde que, devidamente eemprevada.

5.4,1 - A revieâe que a EDNTRATADA fizer jus a que nae ter eelieitada
durante a vigencia de Eentrate. eera ebiete de preeiuaae eern e
eneerramente de Centrate.

CLÁUSULA SEXTA - DD FORNECIMENTO E DA GÃRANTIA

5.1 - A entrega dele) preduteie) devera ser realizada ne Aimeaariiade de Tribunal
de Dentes de Eetade de Eapirite Santa. Idealizada na Ftua José Alexandre Buaiz
nª 157“. Enseada de Suá. vitóriaiEãt GEP 29.05Ú-913t em dias úteis. na herárie

%
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de 12h3õmin as 19h [horário Iocaii, mediante agendamento com os servidores do
CDNTRATNTE:

5,2 — Ds produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal.
com as mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do
certame, quanto a marcartaoricante, modelo, forma de acondicionamento,
aparencia, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia,
quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as
especificações constantes neste Contrato e no Termo de Referencia:

5.3 = Ds produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma
a preservar suas características originais, atender as especificações técnicas
exigidas e obedecer rigorosamente:

6.3,t — as normas e especificações constantes neste IDontrato e no Termo de
Referencia;

5.3.2 - as normas da AEHTHNMETRD, conforme especificação e necessidade
de cada produto:

6.3.3 - as normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

5.3.4 - as prescrições e recomendações dos fabricantes;

6.4 - A entrega dos produtos, no local indicado peio DDNTRATANTE, ficará a
cargo do fornecedor, a quem cadera providenciar a mão de obra e equipamentos
necessarios.

5.5 — Ds produtos deverão ser garantidos pelos prazos descritos em cada item do
Anexo I do Termo de Referencia, parte integrante deste Contrato:

G.E- - Durante o prazo de garantia dos produtos a CONTRATADA fica obrigada a
substituir os produtos sempre que houver vicio, no prazo as [cinco) dias úteis. a
contar da data de notificação do problema, sem õnus para o CDNTRATANTE;

E.? — Durante o periodo de garantia dos produtos a CONTRATADA devera
assumir os custos de devoluçãoftrete,

CLÁUSULA SÉTfMA - oo encarnar—im

?,t « Ds pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento ao
l-f.'3f.ÍiI"-ITHATAHTE de NOTA FISCAL ELETRÚNICA, em atendimento ao Protocolo

ICMS nª 4srzoos — DDNFAZ, bem como os documentos de regularidade Fiscal
exigidos para a habilitação no procedimento licitatorio- Estes documentos depois
de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento
no prazo de 20 tvintei dias corridos apos a respectiva apresentação;

"3.1.1 — Ultrapassado o prazo previsto no item acima, sera paga multa
financeira nos seguintes termos:

VM=VF tt 0,33 :: HD
1GB
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Dnde:

vv: = valer da lvlulta Finaneeira.

VF = valer da Neta Fiaeal referente ae mãe em atrasei

ND = Numere de dias em atraee.

?.2 - a NÚTA FISCAL ELETRÚNIGA devera eentar e mesma CNPJ e raaâe aeetal

apreaentadea na etapa de Credeneiamente e aeelhidea nea Depurnentea de
Habilitaçãe;

?.3 — I:Iiualquer alteraçâe feita ne Centrale Seeial, Ate Cenetitutive eu Eatatute que
mediftque aa infermaçeea reqiatradaa na Ata da Seaaãe Pública de Pregae eu ne
Centrate, devera ser eemunieada ae CONTRATANTE, mediante deeumentaçae
própria, para apreeiaçãe da Auteridade Cempetentat

?.4 — Deerrende errea na apreaentaçae dela] deeumentetai Fieealtie]. eta]
meametal aeratae] develvidetal a CÚNTRATADA para eerreçae, fieande
eataeeleeide que e praxe para pagamente aera eentade a partir da data de
apreeentaçâe de neve deeumente Fiaeal devidamente perrigide: e

?.5 - Ne texte da NÚTA FISCAL ELETHÓNIGA deverãe eenatar,
ehriqateriamente, e numere de Preeeaae. da Ata de Registre de Praçea e de
Centrate, ele) elejetetair aa mareaa e medalea dee predutea, ee valerea unitáriea e
tetaia.

?.Et — D GDMTRATANTE pedera deduzir de paqamente impertâneiaa que a
qualquer titule Ihe lerem devidee pela CONTRATADA, em deeerrêneia da
inadimplemente eentratual; e

T.? - D paqamente referente ae valer da NÚTA FlSGAL ELETRÓNICA sera
etetuade per Drdem Banearia, ne hanee EANESTES, agência nº 099, penta
parra-nte nª 25355345, fieande a ÚDNTRATADA reapenaável per avisar
qualquer alteraçãe daa inlermaeeea bancárias:

?.EI - Para a efetivaçae de pagamente a CONTRATADA deverá manter as
meamaa eendiçeea previataa ne Edital ne que peneerne a prepeata de preçe e a
habHHaçãe.

CLÁUSULA plTAvA - Dp PRAZD [E ENTREGA E penetçpEa DE
RECEBIMENTÚ

8.1 - A entrega dete] predutpta) devera aer efetuada ne praze de até 15 (quinze]
dias eerridea, a eentar de reeehimente da Ordem de Ferneeimente e eepia da
Neta de Empenhe, ne Almenarifade de CÚNTRATANTE;

3.2 - Da predetea aerãe reeebidea previaeriamante. para eteite de peaterier
verifieaçãe da eenfermidada dee materials eem aa eapeeifieaçeea eenatantea nd
Terme de Refereneia e neate Centrate, epertunidade em que aa ebaervaráe
apenas as infermaçãaa eenatantea da Neta Fiaeal Eletrônica e das embalagana:
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3.3 - O recebimentc preuisc'iric cics prcciutcs nec implica a aceitaçãc das mesmas:

S.A - Os itens que estiverem em desaceree cem as especificações exigidas ne
Terme de Referência e neste Oentrate eu apresentarem tricip da qualidade eu
imprcprieciaee para e use serãe recusadcs e desclsiccs parcial eu tetalmante,
cenferme e case, ficancic a CONTRATADA abrigada a substitui-les nc praae de
DS [since] dias úteis. centades cla data da recebimente da netificacâc escrita1
see pena de incerrer ern atrasa euante ae praze de ternecimente;

3.5 — O semidcr designaec peeera sciicitar a substituicac de um preclutc pcr cutrc
em case cie ctefeite. ne praze máxime de DS [einen] dias úteis, centaees a partir
de recebimente daqueie eue tei eeireiuide, sem prejuize para e eispeste nes
artiges 441 a 445 de Oeeige Oisil:

SE - Semente após a UEFÍfÍOHÇãD de eneueeramente de preciute entregue cem as
especificações definidas na Terme de Referência e ne Anette ! deste Centrate.
ciar-se-a e recebimento definitiva per seruicier respensáeei. ne praze máxime de
DS [cinco] dias úteis a ceetar cie reeehimente provisória;

S.? - Sera recusacie predute deterierecle. elteraee. adulteracle. avariadc.
cerrernpicle. fraueaee. cem cerne aquele em eesecerdc cpm as nermas
raguiamentares de fabricacãe. distribuiÇAe e apresenta—ªgen;

SB - O recebimentc definitiva nãc isenta a OONTRATADA ee repensaciliciadas
futuras quante a qualidade de preciute entregue:

as - Testes realizaees na fase de entrega nec impedirac a reaiizaçàc de testes
futuree. euanee heuirer suspeita cie que e preciute seja falsificacle; e

SJD — Hauende erre na Neta Fiscai eu eutra circunstância impeditiva? e
recebimente definititre sera suspense, ate que a empresa teme as medidas
saneacieras necessárias.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Ei.1 — Oenstituem ehrigaçães de CONTRATANTE:

9.1.1 - Prepercienar teeas as facilidades. inclusive esciarecimentes atinentes
ae elejete da centrataçâe, para que a empresa pessa cumprir as ebrigacees
dentre clas nerrnas e ceneiçees da aquisicâe:

ELLE — Designar senricler cem cempetencia necessária para premeirer e
recebimente ciais) preclute[s). see es aspectes euantitatiucs e eualitatiues.
assim ccme prazc cie 1iralieaee e entrega:

9.1.3 - Cumprir teees es cempremisses financeires assumicies cem a
CONTRATADA ne praae estipuiaee:

51.14 - Alccar cs recurscs crçamantárips e financeiras necessáries a
execucâe cia ccntrataçâc:
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9.1.9 - Acompanhar. coordenar a Fiscalizar a contratação. anotando em
registro proprio os fatos que, a seu criterio. exijam medidas corretivas no
fornecimento do(s) produto(s);

9.1 .E — Notificar a BÚNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as
medidas corretivas necessarias;

9.1 .? — Notificar a GDNTRATeDA. por escrito, a disposição de aplicação de
eventuais penalidades. garantindo o contraditório e a ampla defesa; e

9.1.9 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições da contratação.

9.2 - Constituem obrigações da CDNTRATÁDA:

9.2.1 - Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos
estabelecidos no Termo de Referência e neste Contrato;

9.2.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo
setor competente do GDHTRÁTANTE:

9.2.9 - Transportar os produtos e disponibilizar mao de obra para entrega
dos mesmos:

9.2.4 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo GDNTRATANTE.
atendendo prontamente a todas as reclamaçoee:

9.2.5 — Custear o frete relativo a devolução dos produtos defeituosos dentro
do prazo de garantia;

9.2.9 - lvlanter. durante toda a execução do Contrato. a compatibilidade com
as obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55. da Lei
nº ascensos;

9.23r * Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas. previdenciáriae.
fiscais, securitárias e quaisquer outras não mencionadas, bem como.
pagamento de todo e qualquer tributo que seje devido em decorrência direta
do Contrato, isentando o ÚÚNTRATANTE de qualquer responsabilidade;

9.2.9 . Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação
estabelecida no item 14.9 do Termo de Referencia. parte integrante deste
Contrato:

9.2.9 - 9 CÚNTRATADA será responsável por quaisquer danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dele na execução do objeto contratado. devendo reparar ou indenizar
quaisquer preiuizos causados ao GÚNTRATANTE ou e terceiros;

9.2.19 - Não subcontratar ou transferir a terceiros. nem mesmo parcialmente.
a execução do presente obieto. sem prévio consentimento por escrito do
CDNTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA — DD ACDMPANHAMENTD E DA FISCALIZAÇAD

tilt — A execucae eeate |Úentrate eera acempanhada per eervieer previamente
eeeignaee pele GDNTFIATANTE rica termea de art. 5? da Lei nº 5.555” aaa que
deverá atestar e recebimente dee preclutee centrataeee, para cumprimente eae
rrermae estabelecidas nee artigee BE e 53 cla Lei nº 4.320r1954;

10,2 — A Fiecalizaçae será exercida ne intereeae exclueive da ADMINISTRAÇAÚ
PÚBLICA e para exclui nem recua a reepeneabilieade da GÚNTRATADA per
qualquer inceneietencia;

10-3 - C:: Fieeal anetara terias ae ecerrenciae relaeienaeae cem a execucAe ee
Centrate ern regietre preprie, determinancte e que ter neceeeárie a regularizaçãe
dae Ialtae eu deteitee ebaervaeea;

10.4 - As decisões e previdenciae eue ultrapassarem a eernpetencia de Placa!
deverae ser eeiicitaeaa a seus euperieree em tempe hábil para aeecae dae
medidas cenvenientea: e

10.5 - Nac eeetante a CONTRATADA seia a única e exclusiva reepeneavel per
tedee ee preeutee temecieea, e CDNTRATANTE reserva-ee e direite de. aem que
de qualquer ferrna restrinja a plenitude eeeta reepeneaeilieaee, exercer a mais
ampla e cempleta Fiecalizaçâe eeere ee predetee e garantia, diretamente eu per
prepeetee deeienaece.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÓEE

11.1 - A CDNTRATADA devera eeaervar rigereeamente ae ceneiçeee
eetaeetecIeae para e fernecimente dete] preduteiei, eujeitande-ee aa penalieaeea
cenetantee nee artigee BB e E? cia Lei nD EBEEH 993, a eaeer:

11.1.1 - Advertência? nee casca de pequenee descumprimentee de Terme
de Referência e eeete Centrate. que nae gerem prejuize para e
CONTRATANTE:

11.1.2 - Multa per Mera de 0,33% iaere virgula trinta e tres per cente] ae
eia, limitaee a 10% [dez per cente], incidente eeere e valer gleeal ea
centratacae, nee caeee ee deecumprimente de praze eetipulaee para a
entrega eeiet preduteiet. que sera calculada pela ferrnula H = EUDES :: C Jr.
D. Tende ceme cerreepeneente: ivi = valer ea multa, B = valer da eerigaçae
e D = numere de dias em atraee:

11+1t3 — Multa per !nadimplemente de 2,0% (dete per centeL incidente
eebre e valer gleeal centratadev pele atraee euperier a 3D (trinta) cliae eu
recusa em fernecer ere] preeuteiet aplicada cumulativamente cem a muita
eetaeeleciea ne item anterier:

11.1.4 - Suapeneãe Temperária de participar em Iicitaçãe e
Impedimente de Centratar cem e CDNTRATANTE, pele praze de até DE
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[dois) anos no caso de recusa quanto ao fornecimento dots]
produtosts];

11.1,5 - Declaração de lnidoneidadc para licitar ou Contratar com a
ADMFNISTHÉÇÃÚ PÚBLEÚA, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo
os atos que visam frustrar os objetivos da contratação. tais como conluio,
fraude. adulteração de documentos ou emissão de decfaração falsa,

11.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso conforme disposto no art. fúEl
da Lei nº 3,5551993:

11.3 - As sançães administrativas somente serão aplicadas pelo ÚDHTRATÁNTE
ªptªs a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa
prévia;

11,4 - .ªu notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com
aviso de recebimento? onde será indicada a conduta considerada irregular, a
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende apiicar, o prazo
e o local de entrega das razões de defesa:

11.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de DS [cinco] dias úteis
a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo
estabelecida no art. HD da Lei nº EEE-EH 993; e

11.5 — A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete
exclusivamente ao Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Espirito Santo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez] dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida
apos DE (dois] anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃÚ

12.1 - A inexecução total ou parcial do |Contrato enseja a sua rescisãot com as
consequãncias contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das
multas e penalidades previstas neste instrumento:

12.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos;

|| - o cumprimento irregular de ciãusufas contratuais, especificações. ou
prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento. levando a administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados:

W — o atraso injustificado no fornecimento do objeto;

v - a paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e prévia

comunicação ã Administração: /
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UI - a succcnfrataçac fetal de seu seleta. a asscciaçac da GÚNTRHTADP.
cem cutrem. a cessâc cu transferencia. fetal cu parcial. hem carne a fusão,
cisac cu inccrpcracac:

l.l'II - c desatendimentc das determinações regulares da auferidade
designada para accmpanhar e Fiscalizar a sua esecucâc, asstm ccmc as de
seus superlcres;

VIII - :: ccmetimentc reiteradc de faltas na sua execuçac, anctadas na fcrma
dc & 1ª: de art. E? da Lei nº EEEE-HQQS;

|): - a decretaçac de falência, eu a lnstauracâc de inscluencia civil;

)( - a dissclucâc da sociedade;

XI - a alteraçâc sccial eu a mcdificacâe da finalidade eu da estrutura da
empresa, que, a juiac dc GDNTRÁTANTE, prejudique a execuçãc de
Ccntratc;

Jill — razões de interesse pública de alta relevância e amplc ccnhecimentcc
justificadas e determinadas pela maxima auferidade da esfera administrativa
a que esta subcrdinada c CÚNTRATANTE e esaradas nc precessc
administrative a que se refere a Centrale;

XIII — a cccrrencia de cases fcrtuitcs cu de terça maicr, regularmente
cemprcuada, impeditiva da execucàc dc Centrale;

XIV — a supressãc- des sewiçcsf per parte de CÚNTHATANTE, acarretande
medificacac dc valer inicial de Úcntratc alem de limite permitidc nc & 1ª de
art. 55 da Lei nª 35551593.

12.3 - A decisac da autc-ridade ccmpetente. relativa a rescisãe de Gizlntratcr1
devera ser precedida de justificativa fundada asseguradc c ccntraditdrtc e a
ampla defesa:

12.4 - ª rescisão de Contrate podera ser:

I - determinada per ate unilateral e escrita de DDNTRATÉNTE. nes casca
enumeradcs nes inciscs I a XIII de item 12.2;

Il - ccnsensual, per accrdc entre as partes e reduzida a termc nc precessc
da ccntrataçac direta, desde que haja ccnueniencia para a administraçac: e

Ill -iudicia|1 nes termes da Ieglslaçãc.

12,4.1 - A resclsac administrativa cu ccnsensual devera ser precedida de
autcrizacac escrita e fundamentada dc Genselheirc Presidente deste
Tribunal de Dentes de Estadc dc Espírite Santc.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 74E0F-1D0C9-804CC
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇAD DC CDHTRATD

13.1 - Esta Cantrata Cada sar allaradC nas Casas prauistas rIC art. 55 da Lai rI
B.BE-EHQEIS, Cas-tia CIIIa haja intarassa da CDNTRATANTE Cam a aprasantaçaa
Cas Cauidas justificativas:

El

13-2 - A aitaraçaa da auaisauar das dispCsiçCas astabalsCidas nasta CantratC
samanta sa raputara valida sa tamada nas tarmas da iai a asprassamanta am
Tarrna Aditiva Cu TarrrIC da ACCstilamantC, qua a asta Cantrata sa adarira.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇAD APLICAUEL

t4.1 - ApIiCa-sa a asasuçaa Casta Cantrata, am aspas—iai aas sasas amissas, a Lai
nº 35531993.

CLALISULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇAC

15.1 - Esta CantratC sara DubiiCadQ am rasuras, IIC Diária DfiCial Eletrônica da
Tribunal da Contas da Estrada da Espirita Santa. danCC-aa Cumprimenta aC
disposta na art. 51, paragrafa úniCC Ca Lai riª B.BEEHQES,

CLAusULA DÉCIMA sEItTA - CC FCRC

15.1 - FiCa aiaitC C fara da vitória. CamarCa da Capital cia astacia CC Espirita Santa,
para dirimir qualquar dúvida as santastaçaa oriunda Cirata Cu indiratamanta Casta
instrumantC, ranurtCianCC-sa ssprassamanta a qualauar sutra, pCr mais
priuiiagiada que saia.

E, par estaram justas a Contratadas. assinam asta CantratC. para qua praduza
seus afaitCs Iagais.

1Ii'itIÉIriaIªES, D? da junha da 2019.

2, I “& Q; uau-CEL
SCI-gia AhCudih Farraira Pinta Eranar Lamas Pimantal

Cansaihaira Prasidaata da TCEES MABÚL GÚMERmAL LTDA ME
CONTRATANTE CDNTRATADA
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Resumo do Contrato nº 015/2019

Processo TC- 1649/2018

CONTRATANTE Tribunal de Contas do Estado do

Espirito Santo.

CONTRATADA: CESCOPEL ATACADO DISTRIBUIDOR

LTDA EPP;

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição de

material de expediente, por demanda, para exercício

de 2019, conforme especificado no Anexo I deste

Instrumento.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 14.120,03(Quatorze mil,

cento e vinte reais e três centavos);

VIGÉNCIA: O Contrato terá vigência até 31 de dezembro

de 2019, cujo início será contado ao dia seguinte da

publicação do extrato no Diário Oficial de Contas do

TCEES.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ação: 2017

Elemento de Despesa: 33.90.30

Vitória/ES, 07 de junho de 2019.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

] [ Resumo do Contrato nº 016/2019

Processo TC- 1649/2018

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do

Espírito Santo.

CONTRATADA: MABOL COMERCIAL LTDA ME;

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição de

material de processamento de dados, por demanda,

para exercício de 2019, conforme especificado no Anexo

I deste Instrumento.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 11.546,17(Onze mil,

quinhentos e quarenta e seis reais e dezessete centavos);

VIGENCIA: 0 Contrato terá vigência até 31 de dezembro

de 2019, cujo início será contado ao dia seguinte da

publicação do extrato no Diário Oficial de Contas do

TCEES.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ação: 2017

Elemento de Despesa: 33.90.30

Vitória/ES, 07 de junho de 2019.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

a-feira, 12 de junho de 2019
Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: BFA35-2CA49-AE4B7 A
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